
Por favor, leia com atenção
Prezado(a) servidor(a), 

Em cumprimento às orientações do Protocolo de Biossegurança n° 7, contido na Proposta de Diretrizes para o plano de retomada de 
atividades administrativas e acadêmicas, aprovado pelo Consu, por meio da Deliberação Nº 121/2020 – SAOC, de 03/09/2020, informamos 
que os procedimentos a serem adotados em recepções e locais de atendimento ao público e ambientes organizacionais administrativos são:

O cumprimento destas orientações é imprescindível para a preservação de vidas em nossa Instituição, enquanto perdurar o estado de emergência de importância 
internacional relacionado à Covid-19. Desde já esperamos contar com a compreensão e colaboração de todos(as).

Comitê de Acompanhamento do novo Coronavírus na UFRRJ

Proteja-se e ajude a combater a Covid-19!
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1 - Manter janelas abertas e 
ventilação natural, e evitar uso de 

ar condicionado

2 - Uso obrigatório de máscaras recomendadas 
para todos os usuários do espaço

3 - Boas práticas de higiene e 
etiqueta respiratória

4 - Distanciamento físico mínimo 
de 2 m entre usuários

5 - Higienização periódica de equipamentos 
compartilhados por usuários, como computadores, 

maçanetas, bebedouros e teclados

6 - Utilização de divisórias de 
acrílico/vidro ou face shield no 

atendimento ao público

7 - Atendimentos previamente agendados 
pelos meios de comunicação oficial de cada 
setor, evitando-se a permanência em salas 

de esperas e filas

8 - Instalação de dispensador com 
álcool em gel 70º INPM em todos os 

ambientes de atendimento ao público

9 - O retorno presencial às atividades 
laborais somente ocorrerá quando os 

indicadores epidemiológicos permitirem 
a aprovação pelo Conselho Universitário 

da sugestão de mudança de bandeira 
feita pela Administração Central da 
UFRRJ, após a avaliação prévia do 
Comitê de Acompanhamento do 

Coronavírus (COVID 19)
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10. As situações/setores que não estão expressas no quadro de 
informações dividido em fases de retomada das atividades, 
conforme as bandeiras, deverão atender às disposições contidas no 
item n° 1.19, da supracitada proposta de diretrizes para o plano de 
retomada. 

Orientações de prevenção à Covid-19 aos servidores
que atuam em setores de atendimento ao público


